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Associação dos Produtores Florestais Certificados na Amazônia (PFCA)

Termo de Ajuste de Conduta
A Associação dos Produtores Florestais Certificados na Amazônia (PFCA) é uma associação civil, de direito privado para fins não econômicos. Visa representar política e institucionalmente os seus membros; criar um elo entre os membros para troca de informações técnicas desejáveis; estabelecer uma pauta de pesquisas na área de manejo florestal; aumentar de forma voluntária a área certificada na Amazônia, colaborando com o fortalecimento do mercado de madeira certificada e divulgar a certificação florestal independente, de acordo com os padrões do Forest Stewardship Council (FSC).

Composição. O PFCA é formado por empresas e comunidades. Podemos classificar os membros do grupo nas seguintes categorias:

(I) Titulares. Empresas ou comunidades certificadas pelo FSC;

(II) Suplentes. Empresas ou comunidades em processo de certificação;

(III) Parceiros. Será fortemente apoiada a busca por parcerias com as mais diversas instituições com atuação e interesse na Amazônia (como ONGs, órgãos públicos, instituições de pesquisa, agências multilaterais,  etc.); que serão convidadas, em momentos oportunos, para participar das reuniões do grupo.


Ingresso ao PFCA. O processo de adesão se constitui um livre e espontâneo ato da empresa ou instituição e está sujeita a aceitação por escrito do Estatuto Social e deste Termo de Ajuste de Conduta.
Critérios de adesão de empresas e comunidades certificadas:

· Apresentar o certificado do FSC;

· Apresentar o relatório público da certificadora;

· O PFCA poderá consultar a certificadora responsável, caso haja alguma dúvida sobre a qualidade da certificação.

Critérios de adesão de empresas e comunidades em processo de certificação:

· Obter o relatório de avaliação emitido pela certificadora;
· Aprovação por maioria simples qualificada do PFCA;
· Análise dos pré-condicionantes por parte do Conselho Diretor (C.D.) do PFCA;
· Prazo máximo de 12 meses para concluir o processo de certificação após a emissão do relatório de certificação (esse prazo pode ser prorrogado, em casos excepcionais, a partir de decisão do Conselho Diretor do PFCA).
Critério de exclusão de empresas e comunidades (certificadas e em processo de certificação):

· Por maioria absoluta qualificada (com justificativa) do PFCA tendo como base: (i) relatório público de avaliação do FSC; e (ii) denúncias sérias e não respondidas adequadamente pela empresa e ou comunidade após a emissão da certificação.  

A admissão dos novos membros deverá ser aprovada pelo Conselho Diretor e pela Secretaria Executiva, observadas as condições determinadas no Estatuto Social.

As responsabilidades e atribuições de cada integrante estão contempladas no Estatuto Social.

Cada empresa associada (titular ou suplente) contribuirá, financeiramente, com um valor fixado e aprovado pelo Conselho Diretor, de acordo com sua categoria, para a manutenção e desenvolvimento do PFCA. Esse valor poderá ser reajustado anualmente. 

Para os devidos fins, aceito este Termo de Ajuste de Conduta, assim como aceito o Estatuto Social da Associação dos Produtores Florestais Certificados na Amazônia (PFCA).

LOCAL, DATA
____________________________________

REPRESENTANTE EMPRESA
NOME DA EMPRESA
________________________

ANDRESA DIAS
Secretária Executiva do PFCA
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